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CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 361/JBC/2019 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 28-03-2019, sendo considerada como data da publicação o dia 29-

03-2019, edição nº 1585.

Encaminhem-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para  aguardar a defesa ou a certificação do decurso do prazo ora deferido.

(assinatura digital)
ENEIDA DE AMORIM

Gerente de Registro e Publicação
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U2E8GF.
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